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Ao Excelentíssimo Senhor,

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito de Álvares Machado

 

Senhor Prefeito,

Saudações. Encaminho matérias legislativas em anexo para a devida publicação no D.O.M.

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 3 de dezembro de 2024. Matéria: TOMADA CONTAS DO PREFEITO - PARECER PRÉVIO TCESP
nº 1 de 2022. Norma: Decreto Legislativo nº 05/2024. Processo eTC-4089.989.22-2, referente à prestação de
contas da Prefeitura Municipal de Álvares Machado, exercício de 2022, para os fins previstos no artigo 31, § 2º, da
Constituição Federal, combinado com o artigo 150 da Constituição do Estado de São Paulo. Norma: Decreto
Legislativo nº 05/2024

Data Anexação: 3 de dezembro de 2024. Matéria: Requerimento nº 236 de 2024.   Norma: Decreto Legislativo nº
04/2024. Nos termos da Resolução 04/2009, entrega da Medalha de honra ao mérito Vereador Kiochi Tatizawa ao
cidadão Maxwell Ananias Silva.

Data Anexação:  3 de dezembro de 2024. Matéria: Projeto de Resolução nº 5 de 2024 .Norma: Resolução nº
05/2024. Dispõe sobre a reforma do Regimento Interno da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

Data Anexação: 4 de dezembro de 2024. Matéria: Projeto de Resolução nº 6 de 2024 . Norma: Decreto Resolução
nº 06/2024. Dispõe sobre a revogação da Resolução n. º 2/2023, que fixaram os subsídios dos agentes políticos do
Poder Legislativo para a próxima legislatura no município de Álvares Machado. Autor: Mesa

Atenciosamente,

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN

Presidente
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_

 Fabiane Maria de São José         

Assessora do Gabinete  da Presidência, de Relações Institucionais e de Gestão Legislativa.

 

Anexos:
ExpCM39_SO_2024_para_publicacao_no_DOM003.pdf
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DECRETO LEGISLATIVO NO O4I2O24
Autoria: Vereadora Lê do Projeto

Dispoe sobre a concessão da Medalha de Honra ao Mérito
Vereador Kiochi Tatizawa ao cidadão Maxwell Ananias Silva.

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ÁlVnngS MACHADO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica concedida ao cidadão Maxwell Ananias Silva a tMedalha de Honra ao
Itlérito Vereador Kiochi Tatizawa, nos termos da Resolução no 0412009, em
reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados à comunidade de Alvares
Machado.

Art. 2o As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por
conta de dotaçÕes proprias do orçamento vigente.

Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de hado, 3 de dezembro de 2024

MARIA NDEZ MARTIN
Pres

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara na data supra
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DECRETO LEGISLATIVO NO 05/2024

DispÕe sobre a aprovação das contas do Prefeito Municipal
referentes ao exercício de 2022.

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN, Presidente da Câmara Municipal de Álvares
Machado, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1o Ficam aprovadas as contas do Prefeito de Álvares Machado, referentes ao
exercício de 2022, com base no Parecer Preliminar do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (TCESP), registrado sob o no ETC-4089.989.22-2.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal e , 3 de dezembro de 2024

DEZ MARTIN

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara na data supra
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO

Resolução no 0512024, de 03 de dezembro de 2024'

Dispõe sobre a reforma do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Álvares Machado/SP'

A pRESTDENTE DA cÂMARA MUNtctpAL DE Álvenes MAcHADO, ESTADO DE sÃo PAULO,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA PRONTULGA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

TíTULO I . DA CÂIUIRNA MUNICIPAL

GAPíTULO I - DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. ío A Câmara Municipal, orgão do Poder Legislativo no âmbito do Município, é composta por

vereadores eleitos por sufrágio universal, por voto direto e secreto, nos termos da legislação vigente'

t...1

Art. 3í8. Esta Resolução entra em vigor em 1o de janeiro de 2a25.

Câmara Municipal de Álvares Machado, 3 de dezembro de 2024.

NDEZ MARTIN

Registrada e publicado na secretaria da câmara na data supra

Gestão iva

O Regimento lnterno da Câmara Municipal está disponível na íntegra no endereço e

https : //sa pl. alva resm achado. s p. leq . br/n o rm a/2 50 1
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Resolução Legislativa no OGl24, de O3 de dezembro de 2024'

Dispõe sobre a revogação da Resolução no 212023, que fixou os

subsídios dos agentei políticos do Poder Legislativo paru a próxima

legislatura no múnicípio de Alvares Machado'

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES

MACHADO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela promulga a seguinte Resolução:

CONSIDERANDO que a proposta de revogação não implica alteração do entendimento sobre a

relevância de subsíàio" 
"d'"qrrdos 

para osãgentes públicos, visando à atração de indivíduos com

formação paru a administração pública;

GoNSIDERANDO o forte apelo social contrário ao aumento dos subsídios, conforme manifestações

expressas pela poPulação local;

CoNSIDERANDO que a maioria dos candidatos ao pleito de vereadores expressaram apoio a esse

sentimento de rejeição PoPular;

CoNSIDERANDO a necessidade de alinhar as ações desta casa Legislativa ao interesse público;

Art. 1o Fica revogada a Resolução n" 212023, que fixou os subsídios dos vereadores paru a legislatura

de 2025 a2028.

Art.2o Com a revogação mencionada no art. 1o, voltam a vigorar os valores dos subsídios dos

vereadores fixados a-ntériormente pelo artigo ío da Lei no 2510, de 12 de setembro de 2007, assim

estabelecidos.

l. t l

ll. t I

lll. Presidente da Câmara R$ 3.500,00;

lV. Vereadores R$ 1.750,00.

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor no dia 10 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em

contrário.

Câmara Mu , 3 de dezembro de 2024.

TELA EZ MARTIN

na Secretaria da Câmara na data supra.

Gestão
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